
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.242.142 - SP (2018/0023971-0)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR 
AGRAVADO  : UNIMED VALE DO PARAÍBA - FEDERACAO 

INTRAFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS MÉDICAS 
ADVOGADOS : JEBER JUABRE JUNIOR  - SP122143 
   JOÃO PAULO JUNQUEIRA E SILVA  - SP136837 
   JUCILENE SANTOS E OUTRO(S) - SP362531 
 

  

DECISÃO

ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE PRIVADOS. PRESCRIÇÃO DA 

AÇÃO DE COBRANÇA DE CRÉDITO DE RESSARCIMENTO  DO SUS. 5 

ANOS. ENTENDIMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO EM 

CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDÊNCIA DE 

SÚMULA 83 DO STJ. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL DA AGÊNCIA 

NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1.   Agrava-se de decisão que negou seguimento a 

Recurso Especial interposto por AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE 

SUPLEMENTAR, com fundamento no art. 105, III, alínea a da Constituição da 

República, contra acórdão proferido pelo egrégio Tribunal Regional da 3a. Região, assim 

ementado:

ADMINISTRATIVO. OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE 

PRIVADOS. ATENDIMENTO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE. 

RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS. LEI 9.656/1998. 

COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO 

INTERCORENTE. OCORRÊNCIA. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO 

DA LEGALIDADE, DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E DA 

IRRETROATIVIDADE. TABELA TUNEP. LEGALIDADE. OPÇÃO DO 

BENEFICIÁRIO.

1.  A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta 

Corte são pacíficas no sentido de que a cobrança do ressarcimento ao SUS, 

pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no art. 32 da Lei 

n.° 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, não prescreve em 3 

anos, sendo, o prazo, qüinqüenal, na forma do Decreto n.° 20.910/1932 e 

aplicando-se as normas de suspensão e interrupção contidas na Lei n.° 

6.830/S0 aos créditos de natureza não tributária de titularidade dos entes 

públicos.

2.  O termo inicial para início da contagem do prazo 
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prescriocional é a data dos respectivos atendimentos, devendo a ANS 

proceder à cobrança dentro do qüinqüênio, gerando os respectivos Avisos de 

Beneficiários Identificados - ABI e as GRU's.Somente quando definitivamente 

julgados os recursos e notificado, o recorrente, acerca do resultado, estará 

possibilitada a cobrança, quando, então, será gerada a GRU.

3.  A jurisprudência tem reconhecido a possibilidade de ocorrência 

da prescrição intercorrente no âmbito administrativo. Aplica-se, in casn, o art. 

5o do Decreto 20.910/32, segundo o qual, a demora do titular do direito ou do 

crédito ou do seu representante, em prestar os esclarecimentos que lhe forem 

reclamados ou o fato de não promover o andamento do feito judicial ou do 

processo administrativo durante os prazos respectivamente estabelecidos para 

extinção do seu direito à ação ou reclamação, não tem o efeito de suspender a 

prescrição. Tal instituto visa dar efetividade ao princípio da eficiência e da 

razoável duração do processo, que não pode tramitar eternamente.

4.  Manifestamente infundada, a pretensão da ANS de 

imprescritibilidade da cobrança, haja vista que a jurisprudência é pacífica em 

reconhecer a aplicação do prazo prescricional contido no Decreto n.° 

20.910/32.

5.  O Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI n° 1.931-MC, 

de relatoria do Min. Maurício Corrêa decidiu pela constitucionalidade do 

ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n. 9.656/98.

6. Conquanto o entendimento tenha sido proferido em sede de 

liminar, o Supremo Tribunal Federal vem decidindo pela constitucionalidade 

do art. 32 da Lei n.° 9.656/98, nos termos do referido precedente. Nesse 

sentido: RE n.° 488.026 AgR/RJ, Min. Eros Grau, Segunda Turma, j. 

13/05/2008, DJe-102 06/06/2008.

7.  De acordo com o voto do e. Ministro Celso de Melo, proferido 

no julgamento dos Embargos de Declaração no RE n.° 500.306 "(...) o juízo 

cautelar encerra, em seus aspectos essenciais, embora em caráter provisório, 

as mesmas virtualidades inerentes ao julgamento definitivo da ação direta de 

inconstitucionalidade. Mesmo que se cuide, portanto, de juízo cautelar 

negativo, resultante do indeferimento do pedido de suspensão provisória da 

execução do ato impugnado, ainda assim essa deliberação - proferida em sede 

de fiscalização concentrada de constitucionalidade - terá o efeito de confirmar 

a validade jurídica da espécie em questão, preservando-lhe a integridade 

normativa, ensejando-lhe a conservação no sistema de direito positivo e 

viabilizando-lhe a integral aplicabilidade, tal como no caso ocorre, em que o 

art. 32 da Lei n° 9.656/98 - precisamente porque declarado subsistente pelo 

Plenário desta corte - continua em regime de plena vigência. "(Segunda 

Turma, j. 19/05/2009, DJe-108 12/06/2009).

8.  O ressarcimento visa coibir o enriquecimento sem causa da 

operadora do plano de saúde, revelando-se desnecessária qualquer previsão 
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contratual, sobretudo porque o contrato celebrado entre a operadora e o 

consumidor em nada se assemelha ao dever legal contido no art. 32 da Lei 

9.656/98.

9.   Não ha falar em violação ao princípio constitucional da 

legalidade, uma vez que as resoluções ao regulamentarem o procedimento a 

ser observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS, não extrapolaram 

os parâmetros estabelecidos pela Lei n.° 9.656/98, outorgando à ANS o poder 

de definir normas, efetuar a cobrança e inscrever em dívida ativa as 

importâncias devidas. Precedentes desta Corte.

10. Não há violação aos princípios do contraditório e à ampla 

defesa, pois não restou demonstrada qualquer irregularidade nos processos 

administrativos relativos às impugnações e à cobrança do ressarcimento. À 

operadora não foi tolhida a oportunidade de impugnações e recursos para 

questionar os valores cobrados.

11. Não há que se cogitar, igualmente, em ofensa ao princípio da 

irretroatividade das leis, pois a cobrança nãó depende da data de celebração 

do contrato entre a operadora de saúde e o consumidor, mas sim da data do 

atendimento prestado pelo SUS ao beneficiário, que, no entanto, deve ser 

posterior à vigência da Lei n.° 9.656/98. Precedentes do STJ e desta Corte. 

Trata- se de lei reguladora da relação jurídica entre as operadoras e o SUS, 

devendo os planos de saúde sujeitarem-se às normas supervenientes de ordem 

pública.

12. Quanto à aplicação da tabela TUNEP - Tabela Única Nacional 

de Equivalência de Procedimentos, não restou comprovado que os valores são 

superiores à média dos praticados pelas operadoras, sendo que tais valores 

foram estabelecidos em procedimento administrativo, com participação de 

representantes das entidades interessadas.

13. Os conveniados podem escolher livremente entre o tratamento 

disponibilizado pelo seu plano ou pelo oferecido pelo Estado, tendo o plano de 

saúde particular caráter complementar, o que reafirma a validade do 

ressarcimento previsto no artigo 32 da Lei 9.656/98, pois se os atendimentos 

fossem realizados em unidades privadas, pertencentes à rede indicada da 

autora, não haveria o que ressarcir, uma vez que os gastos efetuados seriam 

suportados pela própria operadora, nos termos do contrato firmado.

14. Apelações desprovidas (fls. 575/612).

2.   Não foram opostos Embargos de Declaração.

3.   Nas razões do seu Apelo Nobre inadmitido, a parte 

recorrente aponta violação do art. 32 da Lei 9.656/1998, sustentando, em síntese, ser 
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imprescritível a Ação de Cobrança de débitos das operadoras de saúde no que se refere 

ao ressarcimento ao SUS, uma vez quecausador de prejuízo ao Erário. 

4.   Sem contrarrazões (fls. 631/659), o Apelo Raro foi 

inadmitido pela Presidência do Tribunal de origem (fls. 661/663).

5.   É o relatório. 

6.   Inicialmente, é importante ressaltar que o presente 

Recurso atrai a incidência do Enunciado Administrativo 3 do STJ, segundo o qual, aos 

recursos interpostos com fundamento no Código Fux (relativos a decisões publicadas a 

partir de 18 de março de 2016), serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal 

na forma do novo Código. 

7.   O Recurso Especial não merece trânsito.

8.   Com efeito, o acórdão recorrido está em perfeita 

harmonia com o entendimento desta Corte, segundo o qual o prazo de prescrição para 

ajuizar a ação de cobrança de ressarcimento do SUS é de cinco anos, não se acolhendo a 

tese de imprescritibilidade. A propósito, confira-se os julgados:   

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO 

SUS. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO 

20.910/1932. TERMO INICIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 32, CAPUT, DA LEI 

9.656/98. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. TABELA TUNEP. SÚMULA 

7/STJ.

1.   Não se configura a ofensa ao art. 535 do 

Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou 

integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada.

2.   O acórdão recorrido está em consonância com 

a jurisprudência do STJ. sedimentada sob o rito do art. 543-C do CPC/1973, 

de que a prescrição da pretensão de cobrança do ressarcimento ao SUS é 

quinquenal, com base no Decreto 20.910/1932, a contar do ajuizamento da 

ação. (REsp 1.179.057/AL, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira 

Seção, DJe 15.10.2012).

3.   O termo inicial do prazo prescricional, 
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previsto no Decreto 20.910/32, em hipótese de pretensão ressarcitória de 

valores ao SUS, se dá a partir da notificação da decisão do processo 

administrativo que apura os valores a serem ressarcidos, porquanto somente a 

partir de tal momento é que o montante do crédito será passível de ser 

quantificado. Nesse sentido, o seguinte precedente: AgRg no REsp 

1439604/PR, 2ª Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 09/10/2014." 

(AgRg no AREsp 699.949/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, DJe 18.8.2015).

4.   O Superior Tribunal de Justiça entende ser 

inviável o conhecimento do Recurso Especial quando os artigos tidos por 

violados não foram apreciados pelo Tribunal a quo, haja vista a ausência do 

requisito do prequestionamento. Incide, por analogia, a Súmula 282/STF.

5.   O Tribunal de origem, ao dirimir a 

controvérsia à luz do art. 32, caput, da Lei 9.656/98, decidiu a controvérsia 

com fundamentos de índole constitucional. Descabe, pois, ao STJ examinar a 

questão, porquanto reverter o julgado significa usurpar competência do STF.

6.   A verificação acerca da adequação dos valores 

constantes da tabela TUNEP esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

7.   Recurso Especial parcialmente conhecido e, 

nessa extensão, não provido (REsp 1650703/RJ, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, DJe 16.6.2017).

² ² ²

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESSARCIMENTO DEVIDO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS PELA 

OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO 

NÃO REALIZADO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. PRETENSÃO 

EXECUTÓRIA QUE OBSERVA O PRAZO QUINQUENAL DO DECRETO 

N. 20.910/1932. PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA DÍVIDA: FATO 

INTERRUPTIVO. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1.   Embora o STJ tenha pacificado o entendimento 

de que a Lei n. 9.873/1999 só se aplica aos prazos de prescrição referentes à 

pretensão decorrente do exercício da ação punitiva da Administração Pública 

(v.g.: REsp 1.115.078/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJe 06/04/2010), há muito 

é pacífico no âmbito do STJ o entendimento de que a pretensão executória da 

créditos não tributários observa o prazo quinquenal do Decreto n. 20.910/1932 

(v.g.: REsp 1284645/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 

Turma, DJe 10/02/2012; REsp 1133696/PE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira 

Seção, DJe 17/12/2010; AgRg no REsp 941.671/RS, Rel. Ministra Denise 

Arruda, Primeira Turma, DJe 02/02/2010).
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2.   A relação jurídica que há entre o Agência 

Nacional de Saúde - ANS e as operadoras de planos de saúde é regida pelo 

Direito Administrativo, por isso inaplicável o prazo prescricional previsto no 

Código Civil.

3.   Deve-se acrescentar, ainda, que o 

parcelamento de crédito não tributário perante a Administração Pública é fato 

interruptivo do prazo prescricional, porquanto importa reconhecimento 

inequívoco da dívida pelo devedor. Assim, mesmo que inaplicável a Lei n. 

9.873/1999, tem-se que o acórdão recorrido decidiu com acerto ao entender 

pela interrupção do prazo prescricional, o qual, ainda, foi suspenso com a 

inscrição em dívida ativa, nos termos do § 3º do art. 1º da Lei n. 6.830/1980.

4.   Recurso especial improvido (REsp 

1435077/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 26.8.2014).

9.   Incide ao caso, destarte, a Súmula 83 do STJ para 

impedir o prosseguimento do Apelo Nobre.

10.  Ante o exposto, nega-se provimento ao Agravo em 

Recurso Especial da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR. 

11.  Publique-se. 

12.  Intimações necessárias.

 

  

Brasília-DF, 10 de abril de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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